
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE C SSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.7111000140 

TiliVO$38 ProfmOrg Melenas sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N." 219/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 121/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N.°01712022 

( ompromisso celebrado entre o MUNICIP110 DE SANTA RITA DE CÁSSIA, pessoa jurídica de direito 
público. com sede á Travessa Professora helena, s/ ric. nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), inscrito no 
( sob ri . 13 880.711/0001-40. neste ato representado por seu Prefeito, se José Benedito Rocha Aragão, 
brasileiro. casado. residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), portador do CPF 
207 067 153-49 na qualidade de Prefeito Municipal, residente e domiciliado nesta cidade. doravante 
denominado CONTRA 1 ANTE e a empresa VAGNER FERREIRA DOS SANTOS, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida na Avenida Ruy Barbosa, ri° 1646, Bairro Rosário em Barra — BA, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o it 06.935.790/000143, neste ato representado pelo Sr. Vagner 
1 croma dos Santos, brasileiro, empresário casado, residente e domiciliada na Avenida Ru y Barbosa, it 1646, 
Bairro Rosário em Barra -- BA, na cidade de Santa Rita de Cássia (BA), portador do CPF 006.022.085-64 
conlorme Contrato Social, doravante denominada CONTRATADA, para cumprimento do objeto abaixo 
‘is sç rito: 

.1 AI SITA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1 Constitui objeto da presente licitação, através de Negro Presenciai: de Concitação de Empresa 
especializada para prestação de sandeu de ornamentação de eventos e fornecimento de Coffe Break 
destinados atender as necessidades da Prefeitura de Santa Rita de Cássia e todas as suas unidades 
administrativas. conforme especificado detaltiadrimente no Termo de Referência originaria do processo 
beitatisriii na modalidade Pregão Presencial N°017/2022 e Processo Administrativo N° 121/2422, conforme 
abaIXO: 

( I ÁLSULA SEGUNDA — DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 
2 1 O presune CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 
l;I.xisrr8666,dc2ldejunhodel993,nb8.883,deSdejunhtodel994cnt9k4sde27denjaiode19qge 

dentais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal; 
11) lai n" 0.520; de 17 de julho de 2002; 
111) Decreto n3.555, de 8 de agosto de 2000: 
1Vi lei Complementar o" 123. de 14 de dezembro de 2006 e Lei Compkunenur n" 147, de 7 de agosto de 
2014 

CLÁUSULA TERCEIRA —DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 
3. 1 A presente contratação é efetuada em contém-idade com o resultada da licitação promovida pelo Pregão 
Presencial n' 017/2022. em que á CONTRATAVA foi adjudicada o objeto da licitação: 

CLÁUSULA QUARTA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
4.1. (onsinta:In parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter 
pleno conhecimento: 

ti I .difal do Pregão Presencial o° 017/2022; 
11i termo de Referi:mia'. 
111) Proposta de preços e documentos apresentados pela CONTRATADA na licitação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CA.. IA 

GABINETE 1)0 PREFEITO 
CNPJ: 13.880.7111000140 

Profanam Holm% sin centro de Santa Rita de Cessia-Ela CEP: 47.15000

SI O valor tolal pnrao;prtseuitc jui ó de R$ 47,399,80 (quarenta e sete rtifi trWentos e n 
nove reais, e oitenta centavos), de acorde coai os vakires constantes na Proposta de Preços, apresentado 
pela CONTRATADA no Prega° Presencial n" 0171202/ entendido eme corno preço,Ptsto e suficiente para a 
nes:Nilo do presente objeto, c:4)Mb~ quantitativo e descritivo abaixo: 

LOTE 01 

11-rm ES PI ,.CIFICAÇÃO IINID. 

1u90e1 de Mesa plástica, na cor 
! branca, empalhavel, quadrada, medindo 01 

70X70 CM, sem marta c sem 

! Aluguel de cadeira plástica, na co 
1 branca, empalhavel, sem braço, que 02 Serviço 
1 suporte ate 180 KG, sem marca e sem 
1 propagandas 
! Aluguel de Toalha de tecido, cor, Serviço 03 branca, medindo 160 x 160  — 

Aluguel de capas de tecidos, na, cor 
branca, opera cadeira de plástico, sem Satviço 
braço 

1 Aluguel de conjunto de utensílios, 
fic !contendo 01 garfo aço Moa , faca 

laço Moa . 01 prato de vidro e com copo 
4!de vidro de 300 mi, 
; Aluguel de bandejas  de aço Moa Serviço 

Aluguel de frizer horizontal, duas 
portas, com capacidade mínima de 405 Serviço 
litros  

I Aluguel de painel para foto (material de 
OS !palete) medindo aproximadamente la 2 

metros

Serviço 

Aluguel de poltronas de coro s 
09 com dois acentos, nas cores 

vermelho 
Aluguel de arranjos com rosas r

10 artificiais diversas cores medindo no 
mínimo 50 cm 
Aluguel de tapetes tipo passarela — na 
cor vermelha, vente e aia& medindo 

_mnox iraadamente 10 metros 
VALOR TOTAL (quarenta e sete mil trezentos e 

centavos) 

QUAKE 
VALOR 
UNIU. 

R$ 12.00 

R$ 9.000.011 1 RS 5,00 

500 RS I1O0 . O 

1800 RS 4,00 RI 7200,0ff 

60 R$ te ,i R$  

RS 6A 

R.$ 1,020.00 

15 RS 124,00 

30 R$ 50,00 

30 R$ 15,00 R$ 450,00 

tis eoitettta 



¥t ESTADO DA BANIA 

t " PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
;• á' GABINETE DO PREFEITO 

aa• CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travessa erma:~ inane, ein centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

5.2 No preso aeMia proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execuçao do objeto, 

inclusive tributos e OU IttipOStOS, encargos sociais e trabalhistas incidentes, laxa de administração, previsão de 

lucro, frete. COMIRIStIVCI, ¡Ws, transporte dos equipamentos, instalação, montagem c desmontagem, 

bem como as despesas com alimentação. transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado, nao cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-

se portanto. na Única remuneração devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 

i 3. Os: preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser REVISADOS observadas as disposições 

comidas na alatoa "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

6 I As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros &locados na 

seguinte dotação areamentaria: 

nidade Orçamentaria: 02.03.000 - Secretaria de Mun. De Administração 
Protelo de Atividade: 2004 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração 

t andaste Orçaimanária: 02,60.000 - Secretaria de Mun. De meio Ambiente e Turismo 
Projeto de Atividade: 2041I- Gestão das Ações da Secretaria de Mim De Meio Ambiente e Turismo 

nidade Orçamentária: 02.90.000- Secretaria de Mim. De Agricultura e Desenvolvimento Rural 

Projeto de Atividade: 2050- Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Agricultura e Desenvolvimento 

Rund 

I náiade Oreameruáris 02.10.000- Secretaria de Mun. De Obras, refrata E Des. Lidemo 
Projeto de Atividade: 2041 - Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Obras, Infraest. E Des. Urbano 

iiidadeOrçameittibia: 02.07.001 - Fundo Municipal de Mun. De Saúde 

Protelo de Atividade: 2022-   Manutenção das Ações o Fundo Municipal de Saúde 15% 

Projeto de Atividade: 2025 - Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Projeto de Atividade: 2027 - Manutenção das Ações de Atenção Básica/Atenção Primária 

Projeto de Atividade: 2073- Manutenção das Ações Gestão das Ações do MAC Média e Alta 
omplesalade 

I. ilida& Orçamentaria: 02.05.001 - Fundo de Mim. De Assistência Social 
Projeto de Atividade: 2033 . Gettão do Fundo de Assistência a Criança e ao Adolescente 

Prumo de Atividade: 2036 Gestão das Ações o Fundo Municipal de Assistência Social 
Pondo de Atividade: 2037 Gestio dos Rec. do Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade 
Projeto de Atividade: 2039 -tiestão dos Rec. Do Bloco da Proteção Social Basica 
Md aia It de  Atividade: 2040 - Geado dos Rec. Do Bloco da Crestilo do SUAS 
Praixao de Atividade: 2049 Gestão dos Rec. Do Bloco da Gestau do Prog. Bolsa ían;ílw e do Cadastro 
1 nao 
Propilo de Atividade: 2104 • PfUgtal11:4 1'. 'Há Dern / Criança Feli, 

1 andadeOrçamentaria: 02.1511011- talado Municipal dc Meio Ambiente 
Projeto de Atividade: 2102 lies-tãodas Açaes o I. lindo Munieinal de Meio Ambiente 

I alidade 0(4mm:tilaria: 02.06.002 Fundo tle Mito, 1k lálticaçáo 
Nokia de Atividade 2008 - (lesta° diis Ações do landim Infantil 
-Projeto de Atividade: 2009 i medio dit% Açoes doi Usino fundamental 
Prateio de Anvidade: 2011 Apoio ,i-.1-csi is idades. Cultura. Esportivas. Itelitnosas e-Inc. a Art oiti dar (ti2IP 

- 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Hall" sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outras Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Fonte: O - Recursos Ordinários 
Fonte: 2- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Saúde 15% 
Fonte: 14- Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS 
Fonte- 29- Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ENAS 
Fonte: 1-Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
Fonte: 4- Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 
Fonte: 42- Rosalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
Minerais 
Fonte: 16- Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da protocolizado da Nota Fiscal 
com o devido ateste da execução do objeto. 
1.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação e deverá vir 
acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
7 3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a documentação 
completa e de acordo. Com as Minutas deste Termo, iniciai* somente quando da abertura do expediente de 
pagamento no órgão que ernitiutt nota de empenho ou o contrato. 

4 O pagamento devido ao contratado será efetuado suaves de transferência bancária, após a entrega do 
bem. devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis após a apresentação da(s) nota(s) fiscakisYfatura(s) conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de 
liquidação do Município. 

5 A nota fiscal/fatura não aprovada 1X510 CONTRATANTE, será devoivid" a à CONTRATADA para as 
necessárias correções, contando,se os prazos acima ostehomftikr a partir da data de sua reapresentação para 
efeito de pagamento. 

A devotação da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, cm hipótese alguma, servirá de pretexto 
para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contra 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

I DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratunt, bem conto dos eventuais aditivo" 
firmados 

2; DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Sefd permitida a o:patinação do contrato. drsitir que Saia observado o interregno minimo de 12 (doze) meses, a 
contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da ultima repactenção. Stai adotada como 
data do orçamento a que a proposta se referir, a data do aeortdo, conVel1010 dissídio cofetb o de trabalho ou 
entroMente mie estipular o salário vigente a época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião 
da repactuação„ de antecnstoles e de beneficias não previstos originariamente. A repactuação seM precedida 
de demonstração analítica do aumento dos custos e CM CASOS de contratação tk terecilização 
31 DO REEQUILIBRE) ECONÓMICO-FINANCEIRO 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE 1)0 PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Traviessati~oda Moira, ain centro do Santa Rita do Cássia-13a CEP: 47,15000. 

Poderá haver recquilibrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de sobreviverem fatos 
Mimei isiveis, ou lues isiveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos do execução 
do Mudado; ou únda. em :caso de força maior, caso hinuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraordinária e esinteontrattutl tatu (i5, S. II, afinca d). 

Nesse caso, ri !ONTItA TAIM deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos custos do 
Contraio. de) idainente justificado onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura para verificação de sua 
viabilidade cion ricei"sidtule. 

(.1./%18-41tA NONA - IM VIGÊNCIA E REN()VAÇÃ(/ 

ti 3f0741 para mos:tição e vigência dos serviços serão até 31 de dezembro de 2022 a panit da data da sua 
assinatura 

Parágrafo 1". Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por no s 
Iguais periodos, ate limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2°. 

sucessivos 

Parágrafo 2". As osiovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a 
inanitleitelo do objeto e de os preços praticados, com-os reajustes legais, estarem de acordo com as práticas de 
Illercali 

Paragrakt 3". A prorrtusaçao a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditiva de acordo com os Ali 
SCIP, incisos e parágrafos e 65 seus Sisos e parágrafos da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

i1, I A liscaliniçâo do temo de Contrato será exercida pelo Nela Si. Fiveinar Rabudo Ara.° designada 
pela secretaria solicitantes através da PORTARIA 179/2022. 

( LÁ URDIA DÉCIMA PRIMEIRA -DA INaretIÇÂO I: DA RTSCISAO DO CONTRATO 

lol e instrumento contraisl padoM ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
induncodcoteasente de not Ricaça° ou Interne laçar) judicial, nos leniras dos artigos 77 a 80 da Lei n." 8,666/93. 

Parágrafo único A inoliservãosia por pane do CONTRATADO de todos os termos e condições deste 
((MIRAM nau LOI1Slittlil kl novação c man ensejará renuncia ao direito de exigi-los a qualquer tempo por 
parta t ONTRA I AN Fl• 

102 A itiexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, cem as consequentes penalidades 
viintratuais e legais. 
10 ; ()NIRAIANIF poderá rescindir unilateralmente o contato nas hipóteses Pinhild no Art. 78 da 
lei Federal nu 8.666/9i, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não cause prejürzo a 
mesma 

-; 1 Nas hiplaeses de itstittao ta» base nos incisos1 a Xt do Art. 78 da l_tei I' Senil ir 8.666/93 não cabe à 
Os; I RA I A DA &Mal) antiltiqUer indenizas:as. 

O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das
violações descritas no Art. 78. da Lei Federal o° 8.664193, será comuniemb pela parte prejtitheada a outra. 
mediante notificação por ~do. 
10 S. A rescisao deste contraio implicará a retenção de extintora decorrenttm iht emareleça% até o 'intik dos 
pie lu tios cariviidis à et MIRA N 

Cl ÁtIls1;1A DECIMA SM:189th% --1X) RE( 'EllIMEN11) DE) OBJETO 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

rins= ~nem na., em n centro de Santa Rita de Cássia- CEP: 47.15000, 

2,! O objeto executado e estando de acordo corri o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de Preços 
nas clausulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor. seni recebido pelo cON IRA 1 AN 11 
m ediante atestado do responsável, anotando nome e matricula: 
12. 1 . 1 provisoriamente, para efeito de posti,srior verificação da conformidade do sers iço com a especificação. 
12.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS-' OBRIGAÇÕES 

13.1 DA CONTRATANTE 
13.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus sen iços de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos. especialmente do 'rebito de Referência 
131.2. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor. quando da sua contratação. de acordo com o preço, os 
prazos e as condições estipuladas neste Edital, 
13.1.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contmtual bem tomo o pagamento das taxas e impostos 
empregados e demais desm.sas necessárias ao bom andamento dos sers iças: 
13.1.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto çontralual 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
13 1.5. Rejeitar no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o serenai de objeto que estejam em 
desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar insuficientes ou 
inadequados. 
13.1.6 Aplicar a Adjudicatária as sanções regtilatnelaares e contrata,* depois de constatadas as 
irregularidades, garantido o contraditório e amplatlefirsa; 
13.1.7. Fornecer à contratada todas as infomuiçõe& eselaredinentos, documentos e demà condições 
necessárias á execução do contrato. 
13.1.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por sen idor especialmente designado. 
anotando em registro próprio as falhas debeetadta, indicando dia. Enes e a bem COMO o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos. e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
I3.1S. Notificar a CONTRATADA :por escrito da .oconineia de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços. fixando prazo para a ~tração: 
13 1.20. Exigir o cumprimento de todas Obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos-do sua proposta: 
13.1.21. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mondam em compatibilidade tumim as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação castigas na 
licitação. 

13.2. DA CONTRATADA 

13.2.1. A Contratada obrigmee a fornecer o objeto, confiam sia' no Termo de
13 2.2. Além dos encargos de ordem legal e os danais assumidos em outras clausulas e documentos 
integrantes deste Tenno de Referência e sem alteração dos preços eitlipulados, obriga-se„„ ainda, a 
CONTRATADA a; 
13.2.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito forrieennettoiserviço do 
objeto contramal, de forma plena e satisfatória, sem ónus adicionais de qualquer natureza ao 
CONTRATANTE; 
13.2.2. Prestar o serviço/fornecimento em conformidade cota as disposivót, do Termo de Referência e de 
acordo com a proposta apresentada: t -"‘ 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, SIri centro de Santa Rita de Célisia43a CEP: 41.15000. 

I 3.2.3. Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoante' a 
legislaçao pertinente. mantendo durante toda a execução do Confralo, todas as condieifies de habilitação e 
qualificação exigidas neste procedimento lieitatorio, em compatibilidadecom as-obrigações assumidas. 
13.2.4. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos lu.°Jukis 
limiceidos. o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, -defeitos ou inc~des. resultantes do 
fornecimento, no prazo assinalado pelo Município, 
13.2.5 Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica Cunhado ao CONTRATANTE 
requerer que ela seja executada à custa do detentor do Contrato. descontando-se o valor eorresNildente dos 
pagamentos devidos ao detentor da ata: 
13.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em pane, o objeto do contrata 
3.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrata 

13.2.8. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciaria, incluindo seguro eolttra 
riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que não 
terão com o CONTRATANTE qualquer vinculo empregando: 
3.2.9 Apresentar durante a execução do contrato, caso- seja solicitado. documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em especial, com encargos sociais. 
trabalhistas. previdenciatios, tributários, fiscais e conieceáis, 
112.10. Responder, independentemente de culpe. por qualquer dano pessoal. ou patrimonial ao 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo euduida. 
ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de er fiscalização ou acompanhamento. pelo 
CONTRATANTE. 
13.2.11. Indenizar terceiros elou o Contratante, mesmo cm caso de ausência ou omissão de fiscalização por 
parte desta pelos danos ou prejuízos a que der causa. por AMO OU culpa assegurados a ampla defesa_ e o 
contraditório, devendo o fornecedor adotar todas Sn medidas preventivas, cora fiel observancia ás exigências 
das autoridades competentes e às disposicães legais vigentes; 
13.2.12. Submeter-se à fiscalização por parte da„Contratante, hen! como eadisposicõiss legais CM Viga"; 

13.2.13.0 prazo para prestar o serviço não poderá Mieeder a 02 (ttoiS) dias titeisapóS a emissão de requisição 
da Secretaria Solicitante. 
13.2.14. A contratada será responsável pelo desciimprinsentu 4 suas abri mçrvns comais nos casas de 
negligência de pessoal ou intervenção por de elementos não á-aerizados pela dintratada exceto por molhas
resultantes de caso fortuito, definidos no art., 391 da Lei n° 10406, de 10 de janeiro rio Iget 
132.14. Assumir todos os possíveis danos flarcen e materiais causados kPPafainifa OU a terceiros, advindo de 
imperícia, negligência, imprudência ou desrespeite às acenas de segurança. Miando da eXecução dos serviços. 
13.2.15. A Licitante vencedora, após assinatura do Termo Contratas), ficará abrigada a anejtar, nas mesmas
condições contratuais os aenSseimos ou ~ressões que a Administração entender necessárias nas quantidades 
do objeta na forma do § P do Artigo -65 -da Lei Federal n° 8.666/93. Fica se,tabelecido que a 
CONTRATANTE poderá realizar SUpreSSLitISUPCtier a 253/4 , desde que por acordo entre as panes e mediante 
termo aditivo, que será devi A 1.09: assinado por ambas as partes, confim Inciso 11 do §2°, do art. 65, da 
Lei Federal us 8.666/93. 
13.2.16. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do deseumpriniento da obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENAUDae$ E DAS MUI

14.1. Pela inexecução total ou-parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poder& garantida a pré% ia
e ampla defesa, aplicar à CON'TRATADA isseguintes sainetes: 

14.1.2 Penalidade de multa, recolhida no piam de IS ~Mas) dias amidos, uma 
14.1.1 Advertência, par cOalite, sempre. que ocenusiumpequenas irregularidades, 

vez amam 
oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções: 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

~Ma Pra? essen Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.15000. 

Tm caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula contratual ou 
norma de legisla0o pettiwente, 10% (dez por cento) do valor total do contrato: 

' Atraso iniustificado no inicio da execução do objeto em relação ao prazo estipulado na cláusula sexta 
Teste contrato e condições dispostas no termo de Referência: 0.5% (zero virgula cinco por cento) por dia de 
atraso sobre o :der total do contnito, até o limite de 30 (trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 

, (sete decimo. mu cento) e a consequente rescisão contratual; 
) Atraso na neatilatizatAo do seta iço rejeitados, após o prazo de 10 (dez;) dias, a contar da data de 

cornutica4n oficial. sujeitará à CONTRATADA multa de 01% (um por cento) do valor do serviço 
raso 

-aramai; 
temporária do direito dc participar de licitação e impedimento de contratar com a 
iea. por prazo de até 2 (dois) anos; e 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública eatittanto perdurarem 
mov. os dete anantcs da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

d penalidade que será concedida após a licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos 
sausado' c aros decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

Para aptscação da penalidade de inidoneidade o prani de defesa prévia do interessado será de 10 (dez) 
anc'rtura de N. iNta: 

aplicação das demais penalidades, o prazo dc defesa prévia do interessado será de 5 (cinco) dias 
Nista,: da intimação do ato; 

alai idade de muita poderá ser aplicada cumulativamente ediii as demais sanções, e não terá caráter 
sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos: 

i a aplicada apos regular processo administrativo, será descontada da garantia apresentada pela 
-mando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceda ao da garantia, além da perda desta, 

i i respdadtra peia StIa diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente des-idos 
a int. ainda, se for o case, cobrada judicialmente. Acaso mio tenha sido exigida a garantia. á 

ss resma o direito de descontar diretamente do pagamento devido a CONTRA FADA ADA o valor 
asC Kr ttuUa Nnentura imposta 

ailtas moratórias, previstas nos itens acima são indepertdettles entre si, ;Podendo ser aplicadas 
comsdatõ amente. ficando, porém. o seu total limitado a MJ% (trinta por eento) do valor ita 
da 411X ença 

de In cruento ou ineXeetivllo total do contrato. por culpa exclusiva da 
n.1», injust ados. cabe a aplicação da penalidade de suspensão temperaria do direito 

idem de multa de 19% (dez par cento) do s ator do contrato, independente 
i.liti}iter,it e dentais sanções pres istas cm let. 
, má, , da, penalidade, previstas serão levados em conta a natureza e a gras idade da falta, c, 

siai: ,  para a Adminotração Pública, a reincidem:ia na prática ck, ato e as justificativas 
( l At/A. sendo que st:. Ér monto ocorrer por comprovado impedimento isi 

ciai; jiiniteJulaa c aceito pelo 't iiiniv ipio. a t IRAI N,l)'‘ ficara isenta alas 

al NI I a III I IMA UI LJ A • DA FFICACI A 

lera ditai til :ipta. etliMk.144 41 iviWt14‘ii 

t 1 41 44 I Pd 1 ik fl A'4i'ê¼ÂtIIPr IR4SPI Rtreit I 



ESTADO DA BANIA 
URA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 11880.71110001-40 

~SM* Pf00011~1 INIPM" siMi centro de Santa Rita de Cássia-Se CEP: 47.15000. 

t, O presente immunento que obriga as partes por si e por seus sucessores não poderá ser objeto de cessão 
ou transferencia a terceiras, sob pena de caracterizar justa causa para rescisão contratas!. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETDAA -- DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 
t 7.1. Tal como pnmrito na lei, o CONTRATANTE e u CONTRATADO não serão responsabilitados por 

fato" comprosadamette decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução se 
buscará mediante acordo entre as partes, 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
iS.1. Fica deito o Foro de Santa Rita de Cássia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
~trato. 

18.2 E a.sium por estarem justas e contratadas. as partes assinam o presente Temm em 03 (três) VHS de Igual 
teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que. após lido, o subscrevem. 

Santa Rita de Cássia/BA. 01 de agosto de 2022. 

Prefeito M de Santa de Cássia/BA 
José 

) - 

o 

CONTRATANTE 

4AG.1-7 -ile-9 if0 , 170) 

NER RRE1RA DOS SANTOS 
Vagner Ferreira dos Santos 

CPNI sob o•n" 06.935.790/000143 

CONTRATADO 

2' 

cPF: ©11-3 t'r 3-fS. cçé-i CPF: õ — or 



  DIÁRIO..

Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, tdn, Centre de Senta Rita de Cássia-Se CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 121/2022 PREGÃO PRESENCIAL N.017/2022 

EXTRATO DE CONTRATOS 

rontmlo n° "19/702" - Contratantes: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a 
Empresa: VAGNER FERREIRA DOS SANTOS, inscrita no CNN o° 06.935.790/0001-83: 

Contratação de Empresa especializada para prestação de serviço de ornamentação de 
eventos e fornecimento de Cofre Break, destinadas atender as necessidades da Prefeitura de 
Santa Rita de Cássia e todas as suas unidades administrativas; Valor Global: do lote 01 RS 
47.399,80 (quarenta e sete mil trezentos e noventa e nove reais e oitenta centavos). Vigência:
de 01/08/2022 até 31/12/2022; Fonte de Recursos  - Fonte: 0 — Recursos Ordinários; Fonte: 2-
Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Sande 15%; Fonte: 14- Transferências de 
Recursos do Sistema (laico de Saúde SUS; Fonte: 29- Transferencias de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social FNAS; Fonte: 1- Receitas de Impostos e Transferências de 
Impostos Educação 25%; Fonte: 4- Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário 
Educação; Fonte: 42- RoyaltiesiFundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira pela 
Exploração de Recursos Minerais; Fonte: 16 - Contribuição de Intervenção do Domínio 
Itconámico — CIDE; Data do Contrato. 01/08/2022; Assinam: José Benedito Rocha Aragilo 
pelo município c Wagner Ferreira dos Santos pelo contratado. 

Santa Rita de Cássia-BA. 01 de agosto de 2022 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARADA° 
Prefeito 

Codificação Digital: K2FX9FOZ4 JG - 7 U-KL SH 
Versão e1e1n5n1ca disponível em: http://doem.org britra/santatitadecassla 

Documento autnado digitatm enteconforme Ml' 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a ;nfra-estrutwade Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA DAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA PUTA DE CÁSSIA 

~Mete do Prefeito 
CEP: 47.1110-000 CMPJ:13.1111031110001-40 
Cot ̂  Ser kil~n~/atiorPr- ~Mai a - se < CTP:47.104120 

PORTARIAM' na CG 04 DE 

a. 

DE 

pare fisgar 
saia, 

muna rume" Da aaarrA oe cana. Estado da Bata no 
uso de erms aribuicOes que Pree amare o Inoacriall do Art. 83 a 14 OS0~  do 
Município soar 

Art. 1° ~Maar para arroalizar os contratos 
seguintes servidores.

I -Mine tarda Babas, (chefe da Mesa dre Controle, AvalsOlko e Atallosbn 
afixai das coaras celebrados para Secreta* Martipal de MIOS 

II - nana Augusto da Min Raia, (Crestora de Elitlega0) como fusca dos 
cornos celebrados para Santana Municipal de Edema* e Culture 

til -- Enatar Reinado Antaão. ~ente 74p( de Tasounum) como Placai 
doa damas cantos celebrados pelo Munldpio de Santa Ws ta aluis. 

Considerando que o Nmel 5. ~a deva conhecer detelnadameas o 
04111/1"9110 COntr*WW e o edital de Peitaça a ser riscalizsdo, anotando ern rastro 
Plano Mn as Oconencies Stoonates a sus ~ouça devendo sana ~Mus 
anda com os densa setores competentes da Admintstraito para o gel cumprimento 
das Giallitálla neles estabeleckas. 

Coroais Makes do f I Oredesignado. coares, acomperaw e 
Saar e aseceseo do* contratos S sua responsabilidade e ~Sr resaMM00 
reatam observando que IS competes para tanto 

Documento as 

Conatapa Data V-,4413~8a8EIVD~TY 

'ersAo siadaca &andai ao hasitricatag abaaastaawassta 

hnsnteccnSmie hIP no2.200-212001 de 24008/2001, que azagaia larsaaara de Chaves *nata- C' that 



• 

• 

OFiCIAL 
Prefeitura Munkipai 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADØ DA BANIA 
PREFEITURA MUSI1C1PAL 08 SANTA RITA DE ÇAESIA 

~ken do Pato 
CER 47.1110.000 CNN: 13.811071110130140 
-~ -544,W;ÁWMWM~Loni*W-Simmladmé.k. 4nsee 

1 - Preme' a adoba de aditivos OU rasa. quando neemmina, coto* 
mano de ~eia dó Instrumento aasi sob ma responsibiesede; 

2- olumisado 401 pagamentos afetados, em ordem cronológica 
for do controlo IMO seis alterado; 

- ~unte& formeknente a unidade ~Proa *PR corda 0414:4 Ote 
contrads, 04 IrrequirridoSes comettõm, proséreis de penalidade: 

4 - Sofickar, ãuSadeconSenw, 
~ao 

do contrato Rb sua 

. quando do Ismitode vigendodo contrato, a Raio 
da garwitla contratual em favor da contrita 

- Manter, sob sue guarda, cópia da drMadds de califfltaça0; 

7 -Enatar, *Monda% 
eroneareme flimanendesm, substituir:dei 
-t 

e 
de Iv 

8 — Catam es pregoo e qusnbdedn onstante* da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no coas -

- Reator e •atestar Notas Fiscais e encamInhb-lars aos setores cralentes 
ascalkando o efetivas*, dos paannen ias dotas ala em cada entremente 
contratual Na caso õs obres( acompanhar as ~depus no caso de material ano nus 
obras contara em contorno com o sImosarriado e mester; 

tentação 1~ TSUMSL2Y,MerÁNGE-CC8Et4tXP-CNCPLIDY 
Versão Metréoce ~crivei ent haps/Moem org. brIbelsentartasiecassie 

PecutnefltO assieedealtalleilte Forms Mil no2.200212001*24V6,12001, que Instituis a-1MM~ *chaves 
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DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Mta de cássia 

ESTADO DA EMA 
PREFEITURA IMUMCIPAL De SANTA RITA oe CÁSSIA 

Gabinete da ~eito 
CEP: 471504108 CeJ:13.1110.711/001/540 
cm.vi h~toolocatitsomkr -isvm leme caie - ss 

10 -Vetores o prezada entrega, espaMicagtios mentidedes asno do atado 
com e earbeiscitio no inetrumento contentai 

11 - Obtem a pela sanar os problemas debrolatbs me amiga 
obres ou peto efetuar a entrega dm materiais; 

12 - Sugerir só Prefeito, a apeossga de ~elidirdes (maná° Mune 
demumperrante de Clausules contratuars: 

13 - Mompenbw a meou* sem si 
—Da 

14 ^ %SM PQss 5 ocaranoes • dures a meou* do obeio 
Moer as devidas penalidades d0 eodtmto 

15- ~Pari rapara" careça°, remoção, rei:~ tru Mireatueeo, as 
eornomen de empreria contratada, no lotai ou em pene o objeto do contraio enes 19
ventam veia defeitos ou incomodes martas da eximo% ou do mateleis 
iimPIMPIO8 

18 -- Deve 1w. no iodo ou em pane abre, sego ou tornecknonto saudado 
~mordo com o contrato. 

11-. Eidgir insigurar o aanprknsotodos 

18 Exigiro correr:8m~ das clausules do anato e remetem* Sonos adietem 
(ventem a ereerincia de pom Ivel suboontraimiro vedada contraairminie, por avampk); 

Documento 

CentlIcaçâo atoai ISLAWL2Y-JABUSA/G/3-CCea44-WP 
mão sedente disponíve/ em: htmentMent org.bnbanantentasesase 

no.2.1004/2001 de24108/2001, que instituto kdroestetmea deCflavs Públicas ekesiletra -08~1 
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OFICIAL 
prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA ema 
PREFEITURA peumeorm. oe SANTA RITA oe CASSIA 

Gabinete do Prado 
CEP: 41.159400 CNN: 13,1180.711,0001-40 
esiv - sai hwptssnotagune - st& Rd, Ir tisear- ar- 47140 

ia - Aproar a medição dos maça ofammente adiadas em consiordirmia 
com o regime demoras" previa no anato (o fiscal ama deve atesara coreaão 
de maços que não foram lotelmento executados); 

20- Cominas* autorMatle apear, em lanço Mia mata ocorram, que 
remam acisoso ou provIdencas que Ornamos sua comparta enlace de risse 
ou lanada as prata ao Interagi Mata 

21 - Carge protocola flaa CMrnMS% eretO, malquer Teatro de aricutdade 
ou katabiliclade para o cumprImento de aias obrigados com Mentidas" dos 
amontoa impeditivos do exemicksa Miando des provIdacifts e amesIdeame 
poma" entender cabala 

pertos; 
Mil mediara Wnno circunandido aloado toda 

- Erra atoados da avSaØo doe serviços mandos (certidões ou 

24 - Deve observar a Nona Inteiros* linda clo I 
responsebildadets do fiscal de anato 

41031100 
anteceddals 

ama acenda com a dorida 

- Deva anotar em registro prdpdo Iodas as ~nadas teiscreruskas com a 
estaaroto do contrato, devoras& o que for nocasedo Á logulazoça das faltas ou 
defeitos observados atado de nolsficatam aeorfair Cal Prata 

DOCUMNYW 

Ceetfficapio Diatal T 25,-.MESUENflfalal-Ce/CPLUTY 
Yers4o atetreeners disponível em' haps/Atam a bobtesdirtantadecassia 

eca*mw NIP to° 2,200-2/200, de24/08/2001, que kutitui a intrw-estrufam deChaws Palas 



D IAM O mamon~ 

OFICIAL 
•Prefeitura Municipal 

de santa Rita de Cássia 

ADOIM BAHIA 
AI. oe SANTA RITA De CMSIA 

GabInste do ~ND 
CEP: 47150400 CNN: 134110.7111800140 

~rafam a  - Cota- Aia; Minamia~.....••• kalkairt,  Gra ársas 

21 -Piso deva atastar serviços não reakalos, proceder o aumento de ittrolos 
exiscuradost ~Sr notes focal 'Mit ou em desacordo com o coas, Marc 

modela ou Noviço com oueltdada mrertcr a !tonelada, pagar obras inesibedes ou 
salsos ent desacorda oorn o projeto básico ou termo de trifordrli& conceder aditivos 
indemllt 

20 - Se manter informado atm noleolo n pratos com o 
de dadoalli Taloa de Contes dos Multiple. Estertore União; 

Pelo 

- Considerando que o descurnpdmento de qualquer dos desta MUI** ao 
Placai do Conta implicai na meteu and de Processo administra** dleCaer para 
apurara responsabitdedecovE penei atou ettmonistranive. elém duque tical reaponewo 
por tptallmr twats ~vente* e eventuts multas alteadas plo rabona Os Contes 
dos Municípios - Tett 

30 - As ases e ptcwidencitte que a do fiscal 
diffiriki ser ectottatna * seus suportem em tertsro habil pare a ido*" das medidas 
convententos. 

Art Esta portada ror em visor sós is suo puttgoitao 

Ith 

DcAtanenteassinado 

Coaaçáo &girei T.S4N14t2Y4480SNG8-CC8EWLXP4YtCPtH7Y 
ão rAtOnSrxce Sakocrivel em ̂ ArtpsAericertravitAba/sentantecrecesssa 

~Ante ite no 220042001 de14/06/2001, guieiros:Ulula trenfrestrutua de Chavew Públais Slasileíra -O Ansi; 


